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JUSTIFICATIVA 

O Sr. José Teixeira, mais conhecido como Zeca Teixeira, nascido 

em Cachoeira do Brumado em 13 de abril 1915, casou-se com Maria Apolinária 

Borges Teixeira, com quem teve 21 (vinte e um) filhos. 

Nosso pranteado em uma viagem como vendedor de panelas de 

pedra, chegou ao distrito de Santa Rita Durão, onde arranjou um emprego 

como tropeiro. Passados 2 meses como a situação era boa, e o distrito era um 

lugar bastante agradável para se viver, resolveu levar a família pra morar com 

ele. ' 

Foi dono de um bar que serviu durante muitos anos de parada de 

ônibus, onde as pessoas comiam, bebiam e até pernoitavam. 

Por toda sua vida demonstrou imenso carinho e dedicação para com 

o povo de Santa Rita Durão, seja crianças, jovens ou adultos, não media 

esforços para ajudar aqueles que necessitavam. 

Em 1998 no dia 06 de dezembro, O Sr. José Teixeira veio a falecer, 

aos 83 anos de idade, sendo que viveu a maior parte de sua vida na 

comunidade de Santa Rita Durão, onde criou seus filhos, netos e bisnetos, e 

onde ainda residem uma parte da família. 

É sempre dever dessa Casa de Leis trabalhar em prol do 

desenvolvimento de nossa gente buscando a satisfação e o bom atendimento a 

todos, fazendo constar nomes daqueles que aqui viveram e realizaram boas 

obras em monumentos e prédios públicos para que se sempre sejam 

lembrados. 

Mariana, 06 de novembro de 2017. 
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Urion, 

Projeto de Lei nº 106/2017 

“DA DENOMINAÇÃO OFICIAL A PISTA DE CAMINHADA DO DISTRITO DE * 

SANTA RITA DURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 1 

Art. 1º- Fica denominado, oficialmente, de “Pista de Caminhada José 

Teixeira” a pista de caminhada localizada no distrito de Santa Rita Durão, 

neste Município. 

Paragrafo Único - Que após ouvido o Plenário e esse aprovado dê ciência aos 

moradores daquela localidade, que se publique nos órgãos oficiais e dê ciência 

aos demais órgãos públicos, e notifique a Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos para as providencias cabíveis em relação ao assentamento 

de placa. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2017, 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA ROVADO POR UNANIMIDADE 
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